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PARECER JURiDICO N" 04612022

Consulente: Presidente da Comissâo Permanente de Licitaçâo
Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

I _ RELATORIO

Cuida-se de Processo Administrativo n" 02812022 - Pregão Presencial no

006/2022, o qual possü como objeto a "futura e eventual aquisição e Transformador trifiásico de

125 KVA. rensão de enrrada 34.5 K V. tensão de saída 127 /220V". conforme solicitação do

Secretário Municipal de Saúde, Sr. Marcos da Silva Alves.

Anaiisando o processo. tem-se que ajustificativa para a referida contratação surge

para suprir a necessidade de fornecimento de energia elétrica na Unidade Brísica de Saúde deste

Município. visando garantir o funcionamento dos eqúpamentos necessirios ao bom

desenvolvimento dos trabalhos que precisam ser realizados, tais como Sala de Raio-X, e

[.avanderia. alem da área administrativa.

Consta do presente processo, que a contratação se dará com base no fimdamento

na Lei no 8.666193 e da Lei 10.520/02, e demais legislações aplicadas ao caso.

lntegÉm os autos os seguintes documentos: Solicitação de rcalizaçáo de Licitação

assinacla pelo Secretário Municipal de Saúde, Termo de Referênci4 Verba Orçamentríria, QuadÍo
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de Clotações e Orçamentos, Edital do Pregão Presencial, bem como seus anexos, Termo de

Referência (anexo I), Modelo de Carta de Apresentação de Proposta, Termo de Credenciamento,

Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais, Declaração de Habilitação, Minuta de Ata de

Registro de Preços. entre outros.

II _ FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, insta consignar que o pÍesente Parecer Jurídico, embora no cÍ§o em

apÍeço possua obrigatoriedade legal na emissão, este possui caÍáter meramente opinativo, ou sej4

não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade

precípua de elucidar, informar. sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a seÍem

praticadas pela Administração Pública, como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, in

terhis:

[...] Pareceres adminisÍrativos são monifestações de órgãos técnicos sobre assuntos submetidos à

sua consideruçdct. O pdrecer lem cqráler meramente oPinativo, não vinctlando a Adminktração
otr os parÍia ares à sua motfuaçdo ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já,

então, o qte subsiste como eto adminislrolivo não é o parecer, mqs, sim, o ato de sua aprovação'

que poderá revestir a nodalidade norruqttva, ordinatória, negocial ou punitivq (MEIRELLES'

20t0. p. 1971.

Cumpre anotar que a Lei n' 8.666/93, em seu artigo 38, panígrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico rcalizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratanÍe. para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes, in verbis:

Árt. 38. O procedinento da licitaçdo será iniciado com a abertura de processo administrativo,
de,-idomenle auttlado, prolocolado e numerado, conlendo a autorização resPectiva, a indicaçtio

sucinta de seu objeto e do recurso próprio para o despesa, e ao qual serão juntados

oporlunqmenle: (...)

Pardgrafo único. Ás minul.ts de editqis de liciração, bem como as dos contatos, acordos,

convênios ou ajustes devem ser ptq,iamente examinqdas e aprwadas por assessoria iurídica da

Administração.
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A contratação realizada pela Administração Pública sení precedida de processo

licitatório. podendo este, conforme o artigo 22da Lei n" 8.666/93t, ser através das seguintes

modalidades: convite. tomada de preços. concorrênci4 concurso e leilão, sendo cada uma delas para

um tipo de objeto a ser contÍatado.

Contudo, a t-ei n" 10.520/20022 institúu nova modalidade, qual seja: o Pregão, o

qual é destinado à contraÍação de bens e serviços coÍruns, independentemente do valor, podendo ser

rcalizado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que, embora a modalidade ín tela não tenha tido previsão legal na

t-ei n" 8.666/93 e sim possuindo legislação especifica (Lei n' 10.52012002), o procedimento

licitatório in casu estarâ. subsidiariamente. em conformidade ao disposto na Lei no 8.666/93, uma

vez que o artigo 9'. da Lei n" 10520/2002 dispõe acerca da aplicação subsidirá.ria dos regraÍnentos

da Lei n'8.666/93, senão vejamos:

Art. 9o Áplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normqs da Lei n" 8.666. de

?l-de.iuhp-del92l

Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Femandes, pregão é dehnido como

"o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Públicq garantindo a isonomi4

seleciona í'onrecedor ou prestador de serviço, visando a execução de objeto comum no mercado,

pemtitindo aos licitantes. em sessão pública, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais

e sucesslvos

'Art.22. Sâo modalidades de licítação:
I - concorrência;
ll - tomada de preços;
Ill - convile:
IV - concurso:
V - leilâo.
:lnstitui. no âmbito da União. Estados, Distrúo Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição
Fsrleral. modalidade de liciÍação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comrms, e dá outras
providências-
'Art. +" A fase extema do pregão seni iniciada com a convocação dos interessados e observaná as segui tes Íegras:
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O critério para a contrataÇão através dessa modalidade, conforme o artigo 4',

inciso X. da Lei n" 10.520120023 será o de menor preço, ou seja, visando a proposta com maioÍ
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vantajosidade econômica à Administração Públic4 através da disputa de preços dos participantes

devidamente credenciados para a sessão pública.

Analisando o tipo "menor preço por item", se vê que a utilização deste método

possui amparo na Súmula no 247 Co Tribunal de Contas da União, como se vê na redação:

"Súm a 217. E obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preÇo global, nos
edií(:tis dqs licitações para a contatdção de obras, semiços, compros e olienações, cttjo objao
seja divisível, desde que não haja prejuízo paro o conjunío ou complqo ou perda de economia de
escala, Íendo em |isla o objetivo de propiciar o ampla participaçõo de licitantes que, anbora não
<lispondo de copacidade paro d exealçõo, fomecimmto ou aquisiçdo dq lorqlidade do objao,
possitm fa:ê-lo cotn relação a itens ou unidqdes autônomqs, devendo as exigências de habilitaçõo
adequar-se a essa divisibilidade. "

O Procedimento adotado no caso in tela, é Sistema de Registro de Preços, logo,

cumpre analisar se o objelo da contratação se enquadra, de fato, as hipóteses preüstas para o

procedimento.

Nesta esteira" verifica-se que o Artigo 3o do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de

2013. dispõe que o sistema de regisrro de preços podeni ser adotado nas seguintes hipóteses:

''l - quando, pelas caracterí icas do bem ou semiço, hower necessidade de contratações

Jiequentes;
Il - quando Íor com'eniente o oquisição de bens com previsão de entegas parceladas ou
contraldÇão de seniços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa:
lll - quando for ct;nrenienle a aquisição de hens ou a contratação de semiços para atendimento a
mois de ttm órgão ou enlidqde, ou a programas de gwerno; ou
ll' - quondo, pelu natureza do objeto, não.for possível definir previamente o quantitatiyo a ser
denandado pela Ádministt'ação. "

Diante do exposto. consigna-se que cumpre à áirea técnica de contratação coúecer

as necessidades da Administração Pública, para jusrificar o enquadramento da hiÉtese do presente

caso ao procedimento do sistema de registro de preços.

Nesse sentido, orienta-se à Comissão de Licitaçâo verificar o enquadramento, com

base no artigo 3o do Decreto 7.892/2013, a fim de cumprimento as exigências legais.

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o

nresmo observou as cautelas preceituadas no artigo g'do Decreto 7.892/2013, como a especificação

ou descrição do objeto, estimativa de quantidades a serem adquiridas, condições quanto ao local,

X - para julgamento e classificação das propostas. sená adotado o critério de menor preço, observados os pçtzos
rnát\il]los para fomecirnento. as especificações técnicas e parâmetros minimos de desempenho e qualidade definidos no
c(iiial:
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prazo de entrega. forma de pagamento, prazo de validade do registro de preço, observado o disposto

no caput do art. 12. penalidades por descumprimento das condições e minuta da ata de registro de

pÍeços como anexo. e entre outÍos. estando apto para gerar os efeitos jurídicos esperados.

Quanto à minuÉ da ata de registro de preços, tem-se que esta também se encontra

perieitamente nas cláusulas necessárias aos contratos administrativos, previstas no artigo 55 da Lei

n'8.666i93:

Árt, 55. São cláusulas necessárias em todo conlralo as que estabeleçam:
I - o objcto e seus elemenrcs cdracterísÍicos:
ll - o regime de execuçdo ou oforma defornecimenlo;
lll-o preço e os condições de pagqmento, os üiterios, data-base e periodicidade do
reajustanento de preços. os critérios de atualizaçao monetária entre a data do adimplemeno das
obrigações e a do efetivo pqgamento:
lí'- os pra:os de início de etapqs de exectçõo, de conclusão, de entrega, de obsemação e de
recebimento dqfinitivo, conÍorne o caso;
l'- o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicaçdo da clossiJicação funcional
programátiL'a e da categorio econômica:
L'I - as garqntios oíerecidos para assegurar sua plena aea4ão, quando exigidas;
l'll - os direitos e os responsabilidades dqs püles, as penalidades cabíveis e os valores das
multas:
l'lll - os casos de rescisão:
l-\ - o reconhecimenro .los direiros da Adminisrração, em caso de rescisão adminisrrariva prevista
,to ort. 77 desÍd Lei:
) - as condições de importaçdo, q data e a tqxa de cômbio para conversão, quandofor o caso;
-\'l - q,incalqção ao edital de licitação ou ao termo que a dispensoa ou a inexigi4 ao cot,ite e à
proposra do licilante vencedor:
XII - a legisloção aplictível à erecução do contrato e especialmente aos casos omissos:
-\'lll-a obrigação do contratqdo de manÍer, durante toda a exeaqão do confiato, em
compatibilidade con as obrigações por ele assumidos, todqs as condições de habilitação e
qualifi cação exigi das nq licitaçdo.

Por fim. registra-sea análise do processo sob o prisma estritamentejuddico, não

competindo adentrar na conveniência e na opoÍunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos

dc' natureza eminentemente técnico-administrativa.

III_CONCLUSÃO

Desta feita- tendo em vista os aspectos de juridicidade, este Procurador Jurídico

signarário opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n, 02g/2022
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Pregão Presencial n' 00612022, devendo este ser realizado em conformidade aos princípios
administrativos e licitatórios. sobretudo o da maior vantajosidade à Administração pública.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, I 7 de março de 2.022.

SAilTO AI{TOilIO DO LESTE

-tPJOAO PEDRO R*MÔS DE OLIVEIRA
Procurador ,Iurídico

OAB^,ÍT n" 26.851/O
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